PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 350 DE 2019.
De autoria dos Deputados Caio França, Mônica Seixas do Movimento Pretas e da ex-Deputada Isa Penna, o Projeto de Lei nº 350 de 2019, que “Destina uma porcentagem das unidades de programas de loteamentos sociais e de habitação popular às mulheres vítimas de violência doméstica”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição recebeu uma emenda. Posteriormente, a matéria foi juntada ao Projeto de Lei nº 79 de 2020, de autoria do Deputado Márcio Nakashima, nos termos do artigo 179 do Regimento Interno.
Em seguida, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que opinou favoravelmente à aprovação dos projetos 350/2019 e 79/2020, e contrariamente à aprovação da emenda de nº 1 apresentada. Em continuidade, a propositura foi enviada à Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, que se manifestou favorável com relação ao mérito do Projeto de Lei nº 350/2019 e contrário à aprovação da emenda de nº1 e do Projeto de Lei nº 79/2020.
Na presente oportunidade, os Projetos de Lei vêm a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, vislumbramos que os Projetos de Lei em epígrafe não contribuem para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando em conformidade com o que preceitua o art. 25 da Constituição do Estado. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis aos Projetos de Lei nº 350/2019 e 79/2020 e contrário à aprovação da emenda de nº 1 apresentada. 
Sala das Comissões, em 
Relator - Deputado Ricardo França
